
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO Dtr COMPRA E VENDA NO 04()/2023
Vinculado ao Chamamento Pírblico 00112023 - Inexigibilidade de Licitação 00912023

Pelo presente instrumento contratual, cle um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito púrblico interno, corn inscrição no CNPJ/MF sob o no 76.205.665/0001-01, corn sede administrativa na
Avenida Macali, no 255, centro, Manneleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/lvlF sob o no

524.704.239-53, Prefeito, de ora em diante denominaclo simplesmente de CONTIù\TANTE e de outro lado
o Sr. AIìILSON CANUTZ DOS SANTOS, portador cla céclula cle Identidade RG 13,529.737-2 SSP/PR e
inscrito no CPF/MIì sob no 102,544.549-09, residente e domiciliado no Acampamento São Francisco, s/n,
Zona Rural, Cidade de Marmeleiro, Estado clo Paraná, CEP 85615-000, Telefone: (46) 99936-3824, cloravante
denominado CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 11.947/2009 e Lei 8.666/93,
obedecidas as condições estabelecidasno CTIAMAMENTO PÍJBLICO N" 001/2023, emediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
'I'em por objeto a presente a aquisiçño de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, para o atendimento ao progrâma nacional de alimentação escolar - PNAE, para alunos
da rede de Educação Básica Pírblica, ve¡ba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, clescritos nos itens
enumerados na Cláusula Segunda, todos de acordo com o CHAMAMENTO PÚBLICO n," 0011202} o qual
integra o presente contrato, inclependentemente de anexação ou transcrição.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente tenno contratual, para todos os fins de direito, obrigando às parles em todos
os seus terrnos, as conclições expressas no Eclital de Chamamento Público tt' 00112023; juntarnente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2"1 O tenno de referência abaixo tem como base os produtos habilitados pelo Agricultor no Chamamento
Público tt' 00112023. A quanticlade de proclutos a ser retirada durante a vigência contratual irá clepender do
número cle agricultores que se habilitarem no curso clo processo, limitado ao valor máximo cle R$ 40.000,00

mil PAD/ano sendo de do o controle cleste valor

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 5-000

I 150 Kg

Abóbora, grande, fiesca, cle ótirna qualidade, compacta, firme,
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito
estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de
srdidades, parasitas, rachadnras, cortes e peifurações. Entregue em
embalagem plástica cour etiqueta de pesaqem.

4,30 645,00

3 300 Kg

Abobrinha Verde, de qualidade, tamanho médio, uniforme, tenra,
cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, livres de terra ou corpos
estranltos aderentes a superficie externa. Entregar em ernbalagens
plásticas devidamente higienizadas. com etiqneta de þesagem,

3,50 1.050,00

15 800 Kg

Bergamota: tamanho médio, lirnpas, com coloração própria, livre de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem ern
perfeitas condições de conservação, rnaturação média. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta cle
pesagem.

3,60 2,880,00

25 200 I(g

Chuchu: de qualidade, tamanho médio, casca sã, no ponto de
maturaçâo, sem l-erimentos ou clefeitos, sem nranchas, livres de
reslduos dc fertilizantes. Iintregar em embalagens plásticas
devidamente hiqienizadas, com etiqueta de pesasem,

3,20 640,00

26 800 Kg
Citrus Ponckan: tamanho méclio, limpas, com coloração própria,
livre de danos rnecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem
em perfeitas condicões de conservação-¡¡afuacãe-Entresar em

5,30 4.240,00
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2,2Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos acima, de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado de R$ 20.645,00 (vinte mil e

seiscentos e quarenta e cinco reais).

2.3 No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, cotnerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

2.4 O limite individual de venda de gêneros alimentícios da CONTRATADA deverá estar cle acordo com o
$1" do art.14 dal-ei n.u 11.947/2009 e Resolução FNDE n.o 21 de 16 de novembro de202l, sendo que será de
inteira responsabilidade do agricultor o controle clo valor máximo para venda à Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTB se compromete a efetuar o pagamento através depósito ou transferência bancária, em
conta de titularidade do Contratado, entre o lo e o 15o dia do mês subsequente a entrega dos produtos, mediante
apresentação de Termo de Recebimento e Notas Fiscais de Venda.

3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico:
nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato de l¡'ornecimento, e

Nota Fiscal emiticla em nome da:

PREFEITURA MIINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6,205.66510001 -0 1

Avenide Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR

76.205. -01
û^.t\Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem,

33 400 Kg

Feijão preto: isento de matérias estmnhas, impurezas, insetos vivos
ou mortos, grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, mofados,
canrnchados. Produção de última safra, acondicionado em
embalagem plástica resistente contendo I kg. Validade mínima de
l2 meses a contar da clata da entrega,

9,00 3.600,00

34 200 Kg

Feijão carioca: isento de matérias estranhas, impurezas, insetos
vivos ou mortos, grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos,
mofados, carunchados. Produção de última safra, acondicionado em
embalagem plástica resistente contendo I kg. Validadc mínima de
12 meses a contar da data da entrega,

9,00 L800,00

35 800 I(g

Laranja: madura, limpa, de qualidade, com coloração própria, livre
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação. Unidade de
tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas clevidamente
higienizadas, com etiqueta de pesagem.

4,20 3.360,00

43 225 Kg

Milho verde, rnédia maturação, de 1" qualidade, apresentanclo
tamanho, cor com f'ormação uniforme, devenclo ser bem
desenvolvida, sem palha, limpo, sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem.

6,00 L350,00

50 t20 I(g

Vagem selecionada fresca, de ótima qualidade, compacta, firme,
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito
estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

9,00 1.080,00

Valor Total Estimado 20.645.00

E-mail: licitA"cg-p"@.ma¡neleitq.pl.o.or¡*Þr I lþjjeçAeg?@Uprm"elgiro,or,o_oJ.Þr - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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CEP: 85.615-000
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" O4O/2023

Vinculado ao Chamamento Público 00112023 - Inexigibiliclade de Licitação 00912023

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota þ-iscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura cleverá ser ernitida pelo próprio CONTRATADO obrigatoriamente com o número de
inscrição no CPF/[4F e/ou CNPJ/Ìr4F apresentado nos documentos de habilitação e clas propostas de preços,
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CPF/lvlF e/ou CMJ/MF.

$1" Os pagamentos serão retidos ern caso de não cumprimento pelo CONTRATADO de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pelavariação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS
4.1Conforme discriminada a s

cLÁusuLA eUINTA - Dos pRAZos, vIGÊNcrA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 A entrega dos produtos deverá acontecer de acordo com a necessidade e solicitação do Departamento de
Educação e Cultura. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta
e serão verificadas as quantidades e qualidade dos produtos, reservanclo-se ao Município o direito de recusar
aqueles em desacordo com o pediclo,

5.2 Os locais de dos serão os determinaclos abaixo:

5.3 Os prazos de entrega deverão ser cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo Departamento
de Educação e Cultura.

5.4 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) clias, única ou parcelada, após o
recebimento da nota de empenho, seguinclo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização
contida nas respectivas Ordens de Compra.

5.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Contrato e na proposta.

76.20 r-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000 \ 6lt)

160 12306 0013 2.018 3.3,90,32.05.00.00 0
1 I

06.02
12.306 0013 2.018 3.3.90,32.05.00,00 120

Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 - Baino Araucária
Escola Municipal Padre Afonso Rua I
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 - Bairo Alvorada
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro - Ipiranga
CMEI Nosso Sonho Rua 830 -G
CMEI Resina Verônica Muller BR3 257 -Baino Passarela III
Escola Rural Municipal Barra Bonita
Escola Rural Municipal Novo Progresso
Escola Municipal Souza Naves

Rua Rigoleto Andreoli,245, Centro (Depósito da merenda
escolar)

E-mail: licitacagj@marmeleirq,pr,gpl¿.br / ligilacao0.?@IraMelgiro.pr.qqy.þr - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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5.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo corn as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, clevendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar
da notificação da contratacla, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.7 As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme solicitação da
nutricionista responsável pela alimentação escolar.

5.8 Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo com a
legislação, com dados de iclentificação, proccdência, informações nutricionais, no de lote, data cle validade,
quantidade clo produto, no do registro no SIF, SIP, SIl\{ ou SISBI, com prazo de valiclade rnínima cle 30 clias a
partir da data de entrega.

5.9 Os produtos serão dados como recebidos conforme:

a) Provisoriamente, na apresentação clos produtos, acompanhado do romaneio cle entrega, para efeito de
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência clos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;

b) Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens.
Caso confinnada a conformidade coln as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela ërea
responsável pelo acompanhamento e fiscalização cla execnção;

c) A Administração rejeitaút, no todo ou em parte, os fornecimentos executaclos em desacordo coln o disposto
neste edital, Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fomecimentos foram realizados em
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fomecedor será notificado para que providencie,
dentro doprazo a serdeterminado, a correção necessária;

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com clefeito, será determinado
um prazo pela Administração, para que o fornecedor faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data
da notificação do fornecedor. O fomecedor ficará obrigado a substituir, às suas expensas, o item do objeto que
for recusado.

5.10 Independentemente da aceitação, o fornecedor cleverá garantir a qualidade dos proclutos fornecidos pelo
prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Adrninistração, às suas expensas, aquele
que apresentar falha ou defeito durante o recebirnento e o período de cobertura da garantia.

5.11 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em clesacordo com as especificações,
devendo ser substituído imediatamentc.

5,12 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em velculos adequados de acordo com o
estabelecido pela Vigilância Sanitária

5.13 O transporte bern como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código Sanitário
do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA.

5.14 Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consurno durante a semana em
que ocoffer a entrega.

5.15 O contrato terá vigência de 12 (doze) rneses, contaclos da data de sua assinatura, ou seja, até 02 de abril
de 2024, ou até a retirada total dos proclutos licitados, limitado o prazo acima estabelecido.

cl,Áusrrl,A SEXTA - DAS oBRTGAçÕrs n¡. CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto nopÍazo e condições estabelecidas no

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 85.615-000 brrrl
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6,2 Yerificar minuciosamonte, no prazo fixado, a confomidade clos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de açeitaçáo e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparaclo ou conigido;

6"4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de conissão/servidor
especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA sÉrrvrn DAs oBRrcAÇÕES DA cONTRATADA E coNDrÇÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete ao CONTRATADO:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos pmzos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, salvo
caso fortuito ou motivo de força maior;

7"2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de consumo, îo prazo e local indicados pelo
Departamento de Educação e Cultura, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta;

7.4 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigacla, exceto nas condições autorizadas uo edital ou na
minuta de contrato;

7.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento cle pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.

cLÁusuLA orrAvl DAs sANçÕEs ADMINIsTRATIVAS pARÄ o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, o CONTRATADO sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarern prejuízos significativos
ao objeto cla contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratória de0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado, a ser
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
b) compensatória de até: l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula,
exceto ptazo de entrega;

CNPJ:76
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000 ý,/,
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c) compensatória de até:20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida, bem como na hipótese cle rescisão do contrato prevista no inc, I do art, 79 da Lei no
8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de

até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTR¡\TANTE pelos
prejuízos causados e após decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do
contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa o CONTRATADO será notificaclo para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher
à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou
cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTADO, noprazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo.
O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (triuta) dias e, se procedente, a importância recolhida pela
CONTRATADA será devolvida no prazo cle 03 (três) dias, contados da clata do julgamento,

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NONA - DA FrscAlrzAÇÄo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, clevendo a CONTRATADA pernritir o acesso e prestar
todos os infonnes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pela
nutricionista responsável pela merenda escolar e também pelos diretores de cada escola ou Cmei do
Departamento de Educação a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas
no mesmo.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nern reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabiliclacle da administração e de seus agentes e prepostos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do lr4unicípio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,bem
como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Eclital de Chamamento Público no

00U2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REscIsÃo
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
a) Administrativamente, a qualquer tempo c por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, uos casos dos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no de licitação, comprovada a

conveniênci a para a Administração l\4unicipal;

CNPJ : 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Posta 85.615-000
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c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa cla CONTRATADA, o CONTRATANTE cleverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

S2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento cle suas obrigações contratuais.

10.2 O Creclenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art. 24, Inciso VIII da Lei 15.608/PR
"possibiliclade cle rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualcluer tempo, mediante notificação à
Administração com a antecedência tixada no termo".

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS ALTDRAÇÕns coNTRATUAIs
Toda e qualquer alteração cleverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n' 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente clo reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, clispensa a celebração de aclitamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA TRAUDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as nonnas cle prevenção à corrupção previstas na legislação blasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), aLeí Federal n." 12.84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das paftes poderá of'erecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrern, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prëúica ilegal ou de corrupção, bem como cle manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboraclores ajam cla mesma forma.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA TERcETRA - DA puBr,rcAçÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, clo art. 61, daLei8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAÇÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas clisposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho de
1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicanclo-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

cl,Áusur,A DÉcIMA eUINTA - DA TRANsMIssÄo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através cle protocolo ou outra
forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Dos cASoS oMISsoS
Os casos omissos serão deciclidos pelo CONTRATANIE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de2003, na Lei no 8.078, cle 1990 - Código de f)efesa do Consumidor,
na Lei Complementar no 723 , de 2006, e na Lei no 8.666, de I 993, strbsidiariamente, bern corno nos demais
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regulamentos e normas administrativas, que fazern parte integrante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA sDxTA - sUcEsSÃo E FoRo
As partes ftrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o F'oro da Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paranâ, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do
domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 03 de abril cle 2023.

ø,^"t^ árr'Å tf' ,.'á
DE MARMELEIRO ARILSON CANUTZ DOS SANTOS

ContratadaPaulo Jair Pilati
Contrntante
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EXTRATO PARA PUBLTCAÇÄO
CONTRATO DD COI\{PRA E VANDA NO O4O/2023

Vinculado ao Chamamento Público 00t/2023 - Inexigibilidade de Licitação 00912023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ARILSON CANUTZ DOS SANTOS

OBJIITO: Aquisição cle gêneros alimentícios cla agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

VALOR TOTAL: R$ 20.645,00 (vinte mil e seiscentos e quarenta e cinco reais).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênci a de L2(doze) meses, contaclos da data cle

sua assinatura, ou seja, até02 de abril de2024.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de abril de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado <1o Paraná.

\4armeleiro, 03 de abril de 2023.

Jair Pilati
de Marmeleiro

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CÊP 85.615-000
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